
RESOLUÇÃO Nº 03/16-COUN 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, órgão normativo, consultivo e 

deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 23 do Estatuto da UFPR, considerando os Decretos Federais 1.590/95 e 4.836/03, a Res. 

56/11-COUN, consubstanciado no parecer nº 02/16 exarado pelo Conselheiro Dalton Luiz Razera e no 

processo nº 122239/2016-37 e por unanimidade de votos, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o Relatório da Comissão de análise e deliberação dos 

pedidos de flexibilização da jornada de trabalho dos STA da UFPR conforme quadro abaixo: 
Unidade Parecer da 

Comissão 

Processo Status 

PRA          RU 

                  CCE 

                  Centran 

                  Imprensa 

Favorável 086075/2015-96  

Favorável 103255/2015-40  

Favorável 045403/20123-51  

Favorável 020210/2012-98  

PRAE Favorável 016981/2012-81 (parcial*)  

PROEC Favorável 003796/2013-15 Deliberado por Comissão Anterior 

PROGEPE Favorável 022097/2012-85 Deliberado por Comissão Anterior 

PROGRAD Favorável 009931/2012-47  

PRPPG A retornar  Retorno à Unidade em 07.03.16 

GR            ACS 

     SOC 

018664/2012-07 Favorável  

118544/2016-60 Favorável  

AG -  No Setor 

BL -  No Setor 

CH Favorável 119231/2016-93 (parcial*) Na Comissão 

CT Favorável 010741/2012-72 (parcial*)  

ED A retornar  Retorno à Unidade em 07/03/16 

ET   Não recebido 

JÁ   Não recebido 

JD   Não recebido 

SA1 Favorável 050522/2012-26 (parcial*)  

SACOD A retornar  Retorno à Unidade em 07/03/16 

SD Favorável 113513/2016-87 (parcial*)  

SEPT Favorável 046230/2012-99  

SiBi Favorável 006271/2013-23  

SL  A retornar  Retorno à Unidade em 07/03/16 

SP A retornar  Retorno à Unidade em 07/03/16 

SUINFRA Em análise  Na Comissão 

TC   No Setor 

(*) parcial: por opção ou limitação da Unidade, apenas parte de suas unidades internas recebe parecer favorável à 

flexibilização.  

Nota: algumas unidades internas que receberam parecer favorável à flexibilização de jornada têm servidores que, 

mesmo sem FG, optaram por manter jornada diária de oito horas com intervalo para almoço. Trata-se de um direito 

que lhes assiste. 

 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 

 

 

 

Zaki Akel Sobrinho 

Presidente  

                                                           
1
 Alterada pela Errata 01/16-SOC, publicada em 23.03.2016. 


